
ARTIGO VII

1. Sob a ressalva de que, em igualdade de circunstânias e * dç

,erù discriminaçào alguma arbitrària por urna das Pate ontratane

utra em f avor de quakiuer outro pais estrangeiro, e sem prejuio das

5es dos paràgrafos 1 e 2 do artigo VI, as d'isposiçôes dêste Tratado

icatrâo às proibiçôes ou restriçôes:

a) relativas à segiurança pùlica;

b) impostas para a prteço. da sa<ide pûblica ou por motivos mfo~

humanita'rios;

c) impostas para a proteçào de planitas ou animais, inclusive me

proteçào contra doenças, degeneraçào ou extinçâo assilu comfl n

tornadas contra sementes, plantas ou aniais daninhos;

d) reltivas a artio f eitos cru prisôes;

e) referentes à exeijç1o das leis e de regulametitos policiais e fis

f) ihnpostas para a proteçào de teouros naciona1ft de valor artisti<

tôrco ou arqueoK1giQo

2. Nada no0 preee Tratado ser iderpreaocrotnoe it

a adoçào ou aplieaçfto das medidas que o 0ovrn deuOdsdi

Yar conveniente adotar:

a) relativamente à rnportaçào ou exportaçâo de ouro ou prata; ou

b) relatvaente ao~ contrôle da importaçâo, exportaçào ou vend

expoirtaçâ, de aras muniçe. ou instrumnentos de guerra, e, ,

cunstftneias ex<cepcioniTs, de quaisqeur outros supY l18ntos iii

3. Fica entendido que as disposiçôes dêste Tratado relativas à

ulamentos que digam respeito à venda, taxa'çâ ou oU d19e ariosip

Ltro do Canadà ou do Brasil estào sujeitas às limitaçe e9fl8tituio3

loridade dos Governos dos rspetiv)s pass

AIITIGO VIII


